
 

 
 

 

MATERIAIS DE USO INDIVIDUAL QUE DEVERÃO SER PERSONALIZADOS: 

 01 guardanapo para o lanche personalizado com nome da criança 

 01 copo de inox com nome gravado* 

 01 garrafa de água, tipo squeeze 

 O bloco de comunicação escola-família será entregue no início das aulas, e o valor será repassado no doc de março. 
 

ALÉM DOS ITENS MENCIONADOS, AS CRIANÇAS DEVERÃO TRAZER: 

 01 camisetão para pintura (pode ser usado) 

 01 pasta/maleta plástica A3, espessura grossa, nas medidas 35X50cm  

 06 caixas de massinha de modelar com 12 cores (tipo soft) 

 02 potes de tinta guache de 250ml (cores diversas) 

 01 estojo de aquarela (12 cores) 

 02 estojos de tinta guache em bastão 

 02 estojos de canetinha hidrocor ponta grossa com 12 cores ou 01 estojo com 24 cores (preferencialmente Pilot, 
Compactor ou Acrilex, pela qualidade do material) 

 03 tubos de cola branca 90gr, tipo Polar ou Tenaz*, pela qualidade do líquido e característica do bico 

 01 tesoura sem ponta, preferencialmente Mundial, Ponto Vermelho ou Tramontina escolar, pela qualidade do corte e 
pelo tamanho* 

 01 pacote de colorset cards (tamanho A4) 

 01 caneta giz líquido (cores diversas) 

 01 caneta Posca ponta grossa (cores diversas) 

 01 kit de brinquedos de areia (balde, pá, peneira e forminhas)  

 01 fantasia, tamanho 04 a 06 anos 

Em caso de falta ou necessidade de reposição dos materiais, a professora fará a comunicação às famílias. Também serão 
enviados para casa os materiais que necessitam de higienização frequente. 

Os materiais didáticos e de recreação**, bem como o "Arquivo Biográfico"*** (instrumento de documentação e avaliação), 
necessários para a realização da prática educativa, serão adquiridos pela Escola, tendo em vista os critérios pedagógicos relativos 
à etapa e aos níveis de desenvolvimento e aprendizagem das crianças. 

** A compra de materiais para os espaços lúdicos (jogos, brinquedos e livros) será realizada pela Escola. A taxa de R$ 150,00 
será parcelada nos docs de abril, maio e junho. 

*** O valor dos “Arquivos Biográficos” será repassado nos docs de junho e julho. 

ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 Uniforme: uso obrigatório (parte superior e inferior). 
 O uniforme deverá vir identificado com nome da criança (bordado ou escrito na etiqueta). 
 Deverá vir diariamente na mochila uma muda de roupa/uniforme completa. 
 A sugestão de marcas ocorre em função da qualidade, durabilidade e facilidade de 

manuseio dos materiais, questões consideradas essenciais para a faixa etária das crianças. 
 

*Materiais que poderão ser reaproveitados 


